
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃo, PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 10012016, de autoria do Edil Irincu Donizeti de Toledo, 
que institui no município o Dia da Proteção e do Bem-Estar Animal e dá 
outras providências. 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o nobre Vereador 

Jessé Loures de Moraes, que deverá observar o § 11  devendo emitir seu 

parecer conforme os § § 2° e 3 1' do mesmo artigo. 

S/C., 16 de maio de 2016. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Vereador Jessé Loures de Moraes 
PL 100/2016 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador Irineu 
Donizeti de Toledo, que "Institui no município o Dia da Proleção e do Bem-Estar animal e 
dá outras providências". 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, para 
exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
favorável ao projeto (fls. 08/12). 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela pretende 
celebrar a saúde e qualidade de vidas dos animais, encontrando respaldo na 
Constituição Federal, que em seu art. 225 § 1°, inciso VII trata da proteção ambiental, 
bem como do direito à saúde estabelecido no art. 4°, inciso VII; art. 33, inciso 1, alínea 
"a" e art. 129 da Lei Orgânica Municipal. 

Entretanto, com relação à melhor técnica legislativa, observamos que 
a proposição merece reparos em seu art. 3°, que poderão ser feitos pela  Comissão de  
Redac&o.  nos termos do proposto pela D. Secretaria jurídica desta Casa às fis. 12. 

Ante o exposto, nada a opor sob o aspecto legal da proposição. 

S/C., 17 de maio de 2016. 

NI 



CÂw& MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: Projeto de Lei no 10012016, do Edil Irincu Donizeti de Toledo, que 
institui no município o Dia da Proteção e do Bem-Estar Animal e dá outras 
providências 

Pela aprovação. 

S/C., IX de maio de 2016. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

SOBRE: Projeto de Lei n° 100/2016, do Edil Irineu Donizcti de Toledo, que 
institui no município o Dia da Proteção e do Bem-Estar Animal e dá outras 
providências 

Pela aprovação. 

S/C., 18 de maio de 2016. 

FERNANDO 
Membro 

DA SILVA 
Membro 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 	 - 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DE PROTEÇÃO E 
DEFESA DOS ANIMAIS 

SOBRE: Projeto de Lei n° 10012016, do Edil Trineu Donizeti de ibledo, que 
institui no município o Dia da Proteção e do Bem-Estar Animal e dá outras 
providências 

Pela aprovação. 

S/C., 18 
	

de 2016. 

JESSÉ 
	

MORAES 

4'  

FRANCISCO CARLOS SILVEIRA LEITE 


